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lnstrumento de contrato administrativo de

prestação de serviços que celebram entre si, de um

lado a Prefeitura Munlclpal de lguatu-Ce, através

da Secretaria de Trânslto e Transporte e, do outro
lado, a empresa LM de Llma Pereira, para o fim que

a seguir declaram:

A Prefeitura Mu pessoa jurídica de direito público, com sede Guilhardo Gomes de

Araújo, s/n, Espla .505-005, inscrita no CNPJ sob o ns. 07.870.46810001-90, através da

Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte, neste ato representada pelo(a) senhor(a) Rodrigo

Rodrlgues da Sllva, Secretário(a) Municipal do Trânsito e Transporte, inscrito(a) no CPF sob o ne.

742.240.693-34, daqui por diante denominada de "CONTRATANTE" e, do outro lado, a empresa LM

de Lima Pereira, com sede na Av. Sabino Antunes da Silva, ne 02, Cohab, lguatu, Ceará, CEP 63.504-

550, inscrita no CNPJ sob o ne 05.787.38810001-35, Representante Legal: Laiza Maria de Lima Pereira
(Proprietária), inscrito(a) no CPF sob o ne. 479.4L9.523-00, daqui por diante denominada de

"CONTRATADA", em conformidade com o que preceitua a lei ne.74.L3312021 e suas alterações e,

regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele serão aplicados,

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado,

sujeitando-se os contratantes, às suas normas, cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CúUSUIÂ PRIIT'EIRA- DO OBJETO :

(art. 92, inciso l, da Lei nc. 14.133, de Otlo4.lz02tl

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços mecânicos, manutenção preventiva e

corretiva de veículos da frota própria municipal, conforme quantidades e especificações constantes
no termo de referência, para atender necessidades de Diversas Secretarias da Prefeitura Municipal
de lguatu-CE, parte integrante e complementar deste instrumento de contrato como se aqui
transcrito fosse.

CÚUSULA SEGUNDA*DO FT,TEAü,IEilTO tE6AL i
(ert.92, lnciso ll, da Lei ne. L4.t33,deOUO4/2O271

2.7. O presente instrumento de contrato decorreu do processo administrativo de licitação na

modalidade, tombado como PREGÃO ELETRÔNlco Ne 2025.12.08.02.-PMI/DIVERSAS, devidamente
homologado pela autoridade competente, e foi instruído com fundamento na lei ne. 14.13312021e
suas alterações e, ainda, na proposta da contratada, parte integrante deste instrumento de contrato
independente de transcrição.

(art.92, inciso lll, da Lei nc. 14.133, deOUcp'l2ozll

3,1. O presente instrumento de contrato reger-se-á pelas disposições contidas na lei ne.74,L3312021
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na lei ne. 8.078/1990 (Código de Defesa do
Consumidor), e demais normas e princípios gerais dos contratos, inclusive quanto aos casos omissos.
3.2. Decreto Federal ne 71.46212023, que regulamenta os art. 82 a art. 86 da lei ne L4.7331202!, para
dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e
serviços de engenharia, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional

3.3. Decreto Municipal ne. OtBl2O23, que regulamenta a lei ne. t4.t33l212l, que dispõe sobre
licitações e contratos administrativos, no âmbito do município de lguatu-CE e dá outras providências.
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3.4. lnstrução Normativa SEGES/ME ne. 73, de qu sobre a licitação pelo critérioe

de julgamento por "menor preço" ou "maior eletrônica, para a contratação de
bens, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

c4usuLA qUARÍA- Do,MoDELo DE oGcuçÃo Do oBIEr@, , -": ..

(art.92, lnciso lV, da Lel nc. 14.133, de}Ll}alz}zll 
i

4.1. ESPECTFTCAçÕES GERATS DOS SERV!çOS

4.1.1. Os serviços a serem executados compreendem, por exemplo: troca de filtro de óleo lubrificante
do motor e demais fluidos e componentes, mecânica geral, recondicionamento de motores,
arrefecimento, sistema de freios, sistema elétrico e eletrônico, suspensão, sistema de ar condicionado,
sistema hidráulico, injeção eletrônica, carburação, alinhamento de direção, balanceamento de rodas,
serviços de cambagem, adiantamento de rodas, serviços de reboque, capotaria, tapeçaria, vidraçaria,
serviços de borracharia, fornecimento de peças e acessórios originais ou genuínos de fábrica para

reposição.
4.1.2. Os principais serviços de manutenção preventiva e corretiva a serem executados são os

elencados no subitem anterior, não sendo excluídos outros que porventura se façam necessários para

a recuperação de panes ou defeitos.
4.1.3. O prazo para início de execuçâo do serviço será de no máximo de 03 (trêsl dias úteis, exceto na

necessidade de serviço de reboque, o qual será de até 06 (seis) horas, contados do recebimento da

ordem de serviço, a qual informará o dia, a hora, o local e a grade de programação dos eventos que

deverão ser realizados pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE.

4.2. ESPECTFTCAçÕES DETALHADAS DOS SERVrçOS

4.2.1. Os serviços a serem contratados compreendem: manutenção preventiva e corretiva, sendo:

4.2.L.L. MANUTENçÃO pnSVfruTlVA: Abrange todos os serviços de inspeções sistemáticas, ajustes,

conservação e eliminação de defeitos, visando evitar possíveis falhas, garantindo as boas condições de

desempenho do veículo no que se refere ao funcionamento, rendimento e segurança, assim como,
prevenir a ocorrência de defeitos que possam causar danos aos componentes, ou mesmo a paralisação

do veículo, a exemplo de:
a) Revisão do sistema elétrico geral;

b) Revisão e regulagem do sistema de alimentação de combustível;
c) Alinhamento de direção, balanceamento e cambagem de rodas;
d) Revisão do sistema de ar condicionado;
e) Revisão e eliminação de ruídos na suspensão;
f) Revlsão da caixa de direção mecânica e hidráulica;
g) Revisão do sistema de freios;
h) Revisão na caixa de câmbio e diferencial;
i) Troca de óleo do motor, caixa de direção, caixa de marcha e diferencial;
j) Complementação de fluido de freios;
k) Recarga e limpeza de baterias;
l) Reabertos em rotores, revisão de contatos elétricos, trocas de led's, conectores e lâmpadas e

instalação de sirenes dos sinalizadores visual e auditivo;
m) Outros serviços mecânicos que se fizerem necessários para prevenção e melhoria das condições
operacionais do veÍculo.

4.2.t.2. MANUTENçÂO COnneftVA: Corresponde a todos os serviços executados para corrigir falhas,
defeitos ou danos nos equipamentos e veículos que se encontram, por esta razão, indisponíveis para

o uso normal ou funcionando em condições precárias, em decorrência de defeitos originados por
término de vida útil dos componentes, por defeitos em peças ou sistemas, ou por motivo de colisão
ou avaria, a exemplo de:

\
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a) Recuperação do sistema elétrico geral;

b) Recuperação de sistema de alimentação de combustível;

c) Recuperação de ar condicionado, com reposição de gás;

d) Recuperação de suspensão de um modo geral;

e) Recuperação de caixa de direção mecânica e hidráulica;
f) Recuperação dos sistemas de freios;
g) Retífica de motores;
h) Recuperação da caixa de câmbio e diferencial;
i) Serviço de reboque para fins de transporte dos veículos

funcionamento, ou seja, impossibilitados de transitaO, sem ônus p
j) Serviço de conserto de pneus;
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k) Recuperação de Rotores e Sirenes com enrolamento de bobinas e sistema elétrico geral dos

sinalizadores visual e sonoro;

l) Outros serviços mecânicos que se fizerem necessários.

4.2.2. As manutenções preventivas e corretivas visam ao restabelecimento das condições de

funcionamento dos veículos/motocicletas/caminhonetes/tratores, mediante substituição de peças

gastas, quebradas ou defeituosas, bem como execução de regulagens mecânicas e/ou elétricas e
demais ajustes necessários ao perfeito estado de uso dos veículos/máquinas pesadas/motocicletas;

4.2.3. Não serão pagos valores referentes à mão de obra, para os serviços abaixo relacionados:
a) Calibragem de pneus;

b) Limpeza simples do veículo, externa e interna, sempre que for realizado o serviço da oficina;
c) Limpeza de espelhos, para-brisa, retrovisores e faróis, sempre que for realizado o serviço da oficina;
d) Realização de orçamento, com diagnóstico das falhas e/ou problemas apresentados pelo veículo;

4.3. DA GARANTTA DOS SERVTçOS

4.3.1. Garantia dos serviços prestados: Todos os serviços realizados devem oferecer garantia mínima
de 12 meses contra defeitos de fabricação e 90 dias para serviços de mão de obra, assegurando a

qualidade e a confiabilidade dos reparos executados.
4.3.2. No ato da devolução do veículo, a CONTRATADA deverá apresentar as peças que foram
substituÍdas e fornecer Certificado de Garantia, através de documento próprio ou anotação (impressa

ou carimbada) na Nota Fiscal.

4.3.3. Ocorrendo defeito durante o período da garantia a CONTRATADA será comunicada e deverá no
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento da comunicação, providenciar
o devido reparo, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE.

4.4. DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS

4.4.1. Será realizada manutenção preventiva e corretiva nas motocicletas, veículos de passeio,

caminhonetes e tratores, previstos nas Secretarias que constam no termo de referência, durante o
prazo de vigência contratual, em cada veículo que apresentar defeito e/ou problemas, com a

substituição de peças que forem necessárias;
4.4.2. Os serviços executados e as peças a serem entregues estarão sujeitos à aceitação plena pela
CONTRATANTE. Para tanto, serão submetidos ao recebimento provisório;
4.4.3. Caso seja necessária à substituição da peça, a CONTRATADA deverá apresentar um diagnóstico
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, demonstrando a necessidade da troca, devendo a

CONTRATANTE, aprovar tal substituição ou não;
4.4.4. A contratada deverá dispor de serviço de reboque para fins de transporte dos veículos que
estejam sem condições de funcionamento devendo a remoção do veículo ser feita em veículo próprio
tipo guincho, do local onde se encontra o veículo, até a oficina da CONTRATADA;
4.4.5. Ao chegar às dependências da CONTRATADA, esta deverá checar a situação dos problemas do
veículo. Em seguida providenciará o levantamento das reais necessídades, determinando em
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orçamento de peças e serviços no prazo máxi ) horas, nos termos da licitação,
ao Setor de Transportes da CONTRATANTE para ção dos serviços;
4.4.6. Todas as peças substituídas deverão ser devo ao Setor de Transportes da CONTRATANTE;

4.4.7. Os serviços deverão seguir rigorosamente os padrões técnicos similares aos utilizados nas

assistênclas técnicas das concessionárias;
4.4.8. As peças e assessórios que vierem a ser substituídos deverão ser originais ou genuínos da marca

do fabricante correspondente a cada veículo e deverão ser entregues junto com o certificado de
garantia dado pelo fabricante;
4.4.9. A manutenção preventiva e corretiva, inclusive as trocas de peças, serão realizadas de acordo
com a necessidade do órgão e após a aprovação de orçamento detalhado através de relatório
apresentado a CONTRATANTE pela CONTRATADA;

4.4.10. A Contratante designará um servidor, cujo propósito será o acompanhamento do serviço e sua

obrigação acessória de fornecimento quando houver e a conferência deste com as especificações
contidas na proposta de preços e no edital, inclusive este termo. Caso o serviço esteja em desacordo
com as especificações contidas naqueles instrumentos, o servidor rejeitará o recebimento do mesmo;
4.4.L1. A CONTRATADA ficará obrigada a executar novamente de imediato, sem ônus para"a
Contratante, o serviço que vier a ser recusado;
4.4.L2. Quaisquer custos com a utilização de sistemas de consulta a sites e portais de preços da

montadora, são de responsabilidade da Contratada;
4.4.L3. Os serviços licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas
neste termo de referência, no edital e disposições constantes da proposta de preços, bem ainda às

normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos,
taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto da
prestação de serviço, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) lndicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do serviço. As decisões
e providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATADA deverão ser
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) A entrega dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços
da Secretaria Contratante.

4.5. DO PRAZO DE CONCLUSÃO Oe REALTZAçÃO DOS SERVIçOS

4.5.1. Os serviços serão realizados, preferencialmente, no prazo abaixo determinado, segundo os

serviços correspondentes:
a) Suspensão: até 01 (um) dia útil;
b) Mecânica em geral: até 03 (três) dias úteis;
c) Retífica de motor: até 04 (quatro) dias úteis;
d) Serviços elétricos e eletrônicos: 01 (um) dia útil;
e) Serviços e Ar Condícionado: 01(um) dia útil;
f) Reboque dos veÍculos para a oficina: até 06 (seis) horas, contados da ciência da Contratada.

4.5.2. A Contratada poderá requerer a prorrogação dos prazos fixados antes de findos, mediante
formalização de justificativas e motivo justo;
4.5.3. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem anterior a CONTRATANTE examinará as razões
expostas e decidirá pela prorrogação dos prazos ou aplicação das sanções cabíveis;
4.5.4. Os prazos aqui descritos, também se aplicam em caso de subcontratação.
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46.248,0O

(ârt. 92, inciso V, da Lei ne. 74.t33, de OLlO4l2O27l

5.1. A Contratante pagará à Contratada, objeto deste contrato, o valor
global de RS 46.248,00 (quarenta e seis

abaixo:
nta e oito reais), conforme planilha

ITEM oescnçÃo UND

4
SERV|çOS ME NA PREVENTIVA E

4 240 240
coRRETrvA paRe veÍculos Do npo cAMINHoNETES. t92,70

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação;
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente prestados;

5.4. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
5.4.1. A Ata de Registro de Preços e Termo de Referência que embasaram a contratação, em especial

as cláusulas específicas quanto a forma de execução do objeto;
5.4.2. O Edital da licitação que decorreu o contrato;
5.4.3. A Proposta da Contratada;
5.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

(art. 92, inciso Vl, da Lei ne. L0.fi3, de0{0al202tl

Receblmento
6.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificações constantes no termo de referência e na proposta.

6.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no termo de referência e na

proposta, devendo ser corrigidos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação à contratada, às

suas custas, sem preluízo da aplicação das penalidades.

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
6.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso lldo art.75 da Leine 14.133, de2O2t, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de
até 05 (cinco) dias úteis.
6.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de díligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
6.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ne 14.133, de2O2t, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.
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6.7. O prazo para a solução, pelo Contrata execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscalou de instrumento de verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa,
definitivo.

para os fins do recebimento

6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
6.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou

uso do bem correrão por conta da Contratada e são condição para o recebimento do objeto.

tlquidação
6.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art.
7e, §3e da lnstrução Normativa SEGES/ME ne77/2022.
6.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso ll do art.75 da Lei ne 14.133, de2O2L.
6.t2.Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:
6.72.t o prazo de validade;
6.t2.2 a data da emissão;
6.12.3 os dados do contrato e do órgão contratante;
6.72.4 o período respectivo de execução do contrato;
5.12.5 o valor a pagar; e

6.12.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizaçâo da
situação, sem ônus ao Contratante;
6.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art.68 da Lei ne 14.133, de2027,
6.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

6.15.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
6.75.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do
órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas.

6.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, a

critério do Contratante.
6.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla
defesa.
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6.19. Havendo a efetiva execução do realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, ularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

6.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstrução Normativa SEGES/ME ne 77,

de2022.
6.21, No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária, realízado pelo IBGE.

Forma de pagamento
6.22.O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo Contratado.
6.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.
6.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,

6.25. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

(art. 92, inciso Vll, da Lei nc. 7aj33, deOUO/.lzO2tl

7.1. O serviço será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta da contratada, partes

integrantes e complementares deste instrumento de contrato, independente de transcrição;
7.2.O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no termo de referêncía e na proposta da

contratada, devendo ser refeito no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação à contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado;
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso lldo art.75 da Leine 14.133, de202L, o prazo máximo para o recebimento definitlvo será de
até 05 (cinco) dias úteis,
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais;
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão e qualidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei ne. 74.733, de OL|O4|ZO21, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento;
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Adminístração
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durante a análise prévia à liquidação de

definitivo;
o para os fins do recebimento

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
7.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou

uso do bem correrão por conta da Contratada e são condição para o recebimento do objeto.

(art. 92, incisos V, da Lei ne . M,133, deOll0É,lz02ll

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, com data

base vinculada à data do orçamento estimado, conforme art.92, §3e, e 4e, inciso I da lei 14.13312021,
8.1.1. Reajustamento em sentido estrito: quando não houver regime de dedicação exclusiva de mão

de obra ou predominância de mão de obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais.
8.2.2. Data do Orçamento Estimado pela Administração: 11de setembro de 2025.

8.3. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação,
pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), medido pelo lnstituto
Brasileiro de Geografia e Estatísticas (IBGE) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.
8.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.
8.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.9. O reajuste será realizado por apostilamento.

c{usurA r{oNA - DA vrcÊucrl E DA pRoRRoGAçÃo
(art.92, incisoVll, da Lel no. L4.L33,deOllO4l2O2Ll

9.1. O presente instrumento de contrato terá um prazo de vigência que iniciará a partir da data da sua

assinatura, por 12 (dozel meses, por ser considerado de natureza essencial e contínua, com
fundamento no art. 36, do decreto federal n" tL.462, de 31 de março de 2023, observado o disposto
no art. 105 da lei federal ne 14.133, de 01 de abril de 2021.
9.1.1. O objeto a ser licitado, pelo seu impacto institucional e com base nas justificativas acima
mencionadas, possui natureza continuada, podendo ser prorrogável para além da vigência comum de
doze meses prevista na Lei n' t4.L3312O27.

9.2. A prorrogação de que trata o item acima é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no
histórico de gestão do contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes e, ainda, com
autorizado formal da autoridade competente, desde que sejam preenchidos os requisitos abaixo
enumerados de forma simultânea:
9.2.1. Execução regular dos serviços;
9.2.2. Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;
9.2.3. Manutenção do interesse pela Administração na prestação dos serviços;

\

sera

UJo
FL. o4 5

Éc

de AÍâúlo, s/n', Esplânada ll, lguatu.Cc, CEP Íi3.505'005
CNPJ - 07.810.468/000f-90 | Site: www.iguatu cc.eov br I Fonc: (88) 3581.6563

pElsRP N'2025.12.08.02-PMl/OlVER5A5 | Íermo dc Contíato Pág 8 de l7

Ruâ



l,; H IGUÂTU

\-

9.2.4. Manutenção da vantajosidade eco e

9.2.5. Concordância expressa da CONTRAT

9.3. A contratada não tem direito subjetivo al;

9.4. A prorrogação de contrato deverá ser celebração de termo aditivo;
9.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao

longo do primeiro período de vigência da contratação, deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação;

9.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizada nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

9.7. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma
prevista em contrato;
9.8. Os atrasos na execução do contrato ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde
que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Contratante, não serão

considerados como inadimplemento contratual.

(art. 92, inciso Vlll, da Lei nq. M.tl3,de07l0al2021]

10.1. As despesas decorrentes da futura contratação correrão à conta de recursos especÍficos

consignados no orçamento geral do município.
10.1.1. A contratação tem previsão de ser atendida pela Dotação Orçamentárla: 770L-
26.L22.0002.2.094 (Gerenciamento e Manutenção da Secretaria de Segurança Pública Municipal); no

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros / Pessoa JurÍdica).

10.t.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
10.1.3. A presente demanda está em consonância com outros instrumentos de planejamento, tais
como: Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO) e a Lei de Orçamento Anual (LOA).

fiÍfiil§$Ef,DÉffilvlA|mtffiprfirilànfl.ç* ÍrIcElRo I

(art. 92, inciso Xl, da Lei ne. 14.133, de 01/04/2021)

11.1. O pedido de restabelecimento do equílíbrio econômico-financeiro, previsto no art. 124, inciso ll,
alínea "d", da Leino. 14.133, deOUO4|2O21, deverá serformulado durante a vigência do contrato e

antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei ne. L4.!33, de IUOa|ZOZL;
11.2. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até 30 (trinta) dias, contado da data do forneclmento da documentação
probatória do caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsÍveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato
talcomo pactuado,

(art. 124 da Lei ne. U.t33, deOl/o4,lz0zll

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disclplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne.

L4.t33, deOLlO4lZO2l;
12.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato;
12.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1(um)mês (art. 132 da Lei ne. 14.133, deOllÚa/Z9?tl;
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12.4. Registros que não caracterizam altera realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na Lei ne. 14.133, de OLlO4l2O27.

(art,92, inciso XlV, dâ Lêi ne. 14.133, deOtl04lz0zll

13.1. São obrigações do CONTRATANTE:

13.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o
contrato e seus anexos;
t3.t.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

13.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;
13.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo

CONTRATADO;

13.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art, 143 da Lei ne L4.733,
de202l;
13.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
t3.t.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
13.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de lguatu-CE para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

13.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
13.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do protocolo, a Administração terá
o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação motivada por igual perÍodo.

13.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilÍbrio econômico finahceiro feitôs
pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.
13.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inÍcio de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

13.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

(art. 92, lnclsos XlV, XVI e XVll, da Lei ne. L4.733, de OLlO4lzO2tl

14.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e ag despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
14.1.1. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 72, t3
e !7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;
14.L.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
14.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e
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74.1,4. Reparar, corrigi r, remover, suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, rem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materi
t4.t.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos rrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos;
14.t,6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores,

o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota

Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:
L4.7.6.L. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

74.t.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

14,1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Dlstrital do

domicílio ou sede do CONTRATADO;

L4,L.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

14.1.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

14.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;

74.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
14.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
14.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.
14.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na licitação;
14.1.11. Cumprir, durante todo o perÍodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei ne 14.133, de 2021);

t4.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (parágrafo único do

art. 116 da Lei ne 14.133, de2O2tl;
14.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
74.L.L4. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do CONTRATANTE;

14.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro documento
que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovação do atendimento às cláusulas de
sustentabilidade contidas no Termo de Referência.
14.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência e demais
documentos da contratação.
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15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Leine. 14.133, deOtlO4l2O21, o Contratado que:
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b) der causa à inexecução parcial do dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo iustificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne. 12.846, de0LlOBl20L3.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei ne L4.L33, de 2021);

b) lmpedlmento de llcltar e contÍatar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b" , "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4e, da Lei ne t4.L33, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e" , "?' , "8" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b" , "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei ne L4.L33, de 2021).

d) Multa de:
l) Moratória deL% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 30 (trinta) dias;
ll) Moratórla de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato.
ll.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133,de202L.
lll) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas t'e" a"h" do subitem t2.7, de20% a30% do

valor do Contrato;
lV) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "â", "b", "c" e 

rrdrr do subitem
15.1, de LYo a 3OoÁ do valor do Contrato.

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado a CONTRATANTE (art. 155, § 9e da Lei ne.14.133, de07l0al202tl;
15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, § 7s da Lei ne.14.133, de07l0 l2O2Ll;
15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ns. t4.133, de OUOalZ0ZLl;

15.5. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, 5 ge,

da Leins. 14,133, de0t/0412021]l;
15.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente;
15.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e

a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei ne. L4.L33, deOLlO4l2OZt, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
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15.8. Na aplicação das sanções serão ,e, da Lei ne. 14.133, de OLl0al202tl:
a) a natureza e a gravidade da i

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenua
d)os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

15.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne. t4.L33, de O!0al2O2L, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos

na Lei ne. 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);

15.10. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurÍdica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei ne. L4.133, de OLl0al2O2Ll;
15.11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161da Lei ne. 14.133,

de oLloal?o?tl;
!5.t2. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne. t4.133, de OLlO4l2O27;

15.13. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

(an,92, inclso XVlll, da Lei ne. 14.133, deOLlo4.laOZLl

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei ne. 14.133, de O7lOal2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial;

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila;
16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial;
16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato;
16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informaçôes acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros;

cNP, -0?.810.468/0001-90 | site: ww.iBuatu.ce.gov.br I tone: (gB) lsg1.6s63
PEISRP N'2025.12.08.02-PMI/DtVERSAS lTeÍmo de Contrâto Pág. 13 de 1?

de AÍaúio, s/n", Esplanada ll, lBuatu-Ce, CEP 63.505-005Ruá

tff1
F\ttlt-rrv{À



IGUÂTU

16.6. Flscalização
16.6.1. A execução do contrato áeverá ser pelo(s)fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (art. 117, caput, otl04l2o27l.

16.7. Fiscalização Técnica
76.7.t. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para gue sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.
76.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, § 1e da Lei ne. 14.133, deOLlO4lZOZtl;
16.7.3. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
t6.7.4. O fiscaltécnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

16.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;
t6.7.6. O fiscaltécnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

16.8. Fiscalização Administrativa
15.8.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

necessário;
16.8.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

16.9. Gestor do Contrato
16.9.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração;
16.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;
16.9.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;
16.9.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações;
16.9.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei ne. t4.t33l212t, ou pelo aBente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;
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16.9.6. O gestor do contrato deverá m informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da

t6.9.7. O gestor do contrato deverá pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liqu
e gestão nos termos do contrato.

ento, no valor dimensionado pela fiscalização

(art. 92, inciso XlX, da Lei ne. 14.713, de Oll0É.lz0zll

17.1. Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinção se dará quando vencido o prazo nele

estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes

contraentes;
77.1.L. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que

o contrato não mais lhe oferece vantagem;
t7.L.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia;

17.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação;

17.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne. 74.t33, de 0L/Oal2O21, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
L7.2.t. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

t7.2.2. A alteração socialou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
77.2.2.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva;

17.3. O termo de rescisão, sempre que possÍvel, será precedido:

77.3.L- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
17.3.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
17.3.3- lndenizações e multas.

17.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei ne. L4.!33, de OllO4lZO2Ll;
17.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV da Lei n.e 14.133, de 0L/0a1202L1,

lart.72,ParágraÍo único c/c art. 91, caput, ambos da Lei ne. 14.133, deOLlO4l202ll

18.1- O extrato resumido do presente instrumento de contrato deverá ser divulgado e mantido pela
Contratante à disposição do público em sítio eletrônico oficial do ente e demais meios pertinentes,
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observado o disposto na Lei ne. 14.133, deOLlO4l2O21 e suas alterações oosteriores.
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(art.40, §1', inciso lll da Lei ns. 14.133, deOIlMl20zLl

19.1. Não haverá exigência da garantia'da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ne

L4.L331202t, uma vez que a complexidade do objeto não importa em consideráveis riscos de prejuízos

à Administração em razão do inadimplemento do contratado, vez que a Administração poderá:

recorrer a proposta subsequente na classificação, para tentar melhor negócio; recorrer a cadastro de

reserva da Ata de Registro de Preços; ou abrir novo processo de seleção.

19.2. A garantia contratual será aquela estabelecida na Lei ne 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor), e se aplicará todos os seus termos ao futuro contrato.

20.1. As partes deverão cumprir a lei ne !3.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame
ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.
20.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6e da LGPD.

20.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
lei.
20,4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
20.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
20.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

20.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
20.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
20.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.
20.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos.
20.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

20.L7. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

20.L2. Os contratos e convênios de que trata o § 1s do arl.26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

2L.L. A Contratada poderá subcontratar a prestação dos serviços somente: \
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27.7.L. Nos casos em que comprovada
Contratante.

-los, mediante prévia autorização da

27.L.2. A Contratada se responsabilizará erviços su bcontratados
2L.t.3. Seja de responsabilidade exclusiva da

serviços deverão ser executados.

aa condução do veículo para o local onde os

cúgHJIA \f,€BITm §EGI,ITDA*Do FoRO :

(art. 92, § 1e, da Lel nc. 14.133, de0Ll04l2O21l

22.t. As partes elegem o foro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, como o único
competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento de contrato, com renúncia
expressa, desde já, de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

22.2. Esle documento poderá ser assinado por meio de assinatura digital, sendo dispensada a

assinatura de testemunhas quando sua integridade for conferida por provedor de assinatura, com

fulcro no arl,784, §4e, da leifederal ne 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil; e

art.91, §3e da leifederal 14.7331202L.

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias de igual teor e
forma, lida e achada conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que produza

seus jurídicos e legais efeitos.

lguatu-Ce, 13 de fevereiro de 2026.

Rodrigo

ria do Trânsito e
Portaria ne

CONTRATANTE

RAN

Laiza Maria de lima Pereira
Proprietária

L.M.DE LIMA PEREIRA

CNPJ sob o ne 05.787.388/0001-36
CONTRATADA

Testemunhas:
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